
CONTRATO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR 
 
 

Pelo presente instrumento  particular e na melhor forma de direito, de 
um lado, _________________________________________________________, 
com sede a ___________________________________________, nº _______, 
na cidade de Pelotas, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________, 
doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, representada pelo Diretor 
____________________________________________________, e, de outro, 
____________________________________________________, com sede a 
__________________________________________, nº ______, na cidade de 
Pelotas, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________________, doravante 
denominada UNIDADE CONCEDENTE, neste ato representada por seu Diretor 
____________________________________________________, firmam contrato 
para realização de estágio curricular de estudantes nos termos da Lei nº 6.494/77 
e Decreto nº 87.497/82, conforme as cláusulas e condições que seguem: 
 
PRIMEIRA: O presente contrato tem por objeto a regulamentação das condições 
básicas para realização de estágio do Curso de _________________________ 
da INSTITUIÇÃO DE ENSINO  na  UNIDADE CONCEDENTE. 
 
Parágrafo Único: A UNIDADE CONCEDENTE disponibilizará campos de estágio, 
por mês, a estudantes da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, conforme planilha em 
anexo. 
 
SEGUNDA: Compete à INSTITUIÇÃO DE ENSINO: 
a) manter, durante o período de estágio, supervisão e coordenação das 

atividades, por profissionais devidamente habilitados, acompanhando o 
desenvolvimento das atividades e avaliando o resultado do estágio curricular, 
conforme estabelecido no plano e regimento do curso; 

 
b) firmar, como interveniente, o Termo de Compromisso que os estudantes-

estagiários formalizarão com a UNIDADE CONCEDENTE, conforme art. 6º e 
seus parágrafos 1º e 2º do Decreto nº 87.497/82, onde constará a 
especificação da carga horária e da duração do período de estágio, visando 
particularizar a relação jurídica desses com a UNIDADE CONCEDENTE, 
constituindo-se, assim, em comprovante legal de que o estágio não acarretará 
vínculo empregatício de qualquer natureza entre a UNIDADE CONCEDENTE 
e o estudante-estagiário; 

 
c) comunicar à UNIDADE CONCEDENTE a interrupção do estágio, se houver, 



imediatamente após a ocorrência; 
 
d) observar rigorosamente os regulamentos da UNIDADE CONCEDENTE, 

escritos ou costumeiros, bem como as normas básicas adotadas na solicitação 
e execução de estágios curriculares, orientando os seus estudantes a 
respeitarem essas mesmas regras e ainda guardarem sigilo profissional 
quanto às informações veiculadas ou que tenham acesso, sob pena de 
encerramento do estágio; 

 
e) indicar formalmente os estagiários, mediante termo de compromisso; 
 
f) contratar seguro obrigatório de acidentes pessoais, previsto no art. 4º in fine 

da Lei nº 6.494/77; 
 
g) substituir os estagiários que não se adequarem às características do estágio, 

conforme solicitação da UNIDADE CONCEDENTE; 
 
h) fornecer crachás de identificação aos estudantes-estagiários; 

 
i) fornecer material didático e instrucional necessário ao desenvolvimento dos 

cursos, inclusive os utilizados nas aulas práticas e estágios realizados nas 
dependências da UNIDADE CONCEDENTE; 

 
OBS.: EM CASO DE TÉCNICO DE RADIOLOGIA  
j) contratar serviço de dosimetria pessoal com freqüência mensal para todos os 

estudante-estagiários; 
 
k) fornecer equipamento de proteção individual e coletivo, indicado pela 

segurança do trabalho da UNIDADE CONCEDENTE, na hipótese da 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO manter mais de dois estudantes-estagiários em 
atividade de estágio curricular; 

 
l) responsabilizar-se por eventuais danos causados à UNIDADE CONCEDENTE 

ou a terceiros, pelos seus estudantes-estagiários e professores-supervisores, 
durante o horário de estágio, em decorrência de negligência, imperícia ou 
imprudência, desde que devidamente comprovado; 

 
m) cumprir o cronograma estabelecido, respeitando os períodos de estágio; 
 
n) respeitar o número de estudantes por setor, de acordo com a planilha em 

anexo. 



TERCEIRA: Caberá à UNIDADE CONCEDENTE: 
 
a) ceder aos estudantes-estagiários suas instalações administrativas e de 

assistência a pacientes, com a finalidade de treinamento prático em situações 
de vida e de trabalho; 

 
b) proporcionar aos estudantes-estagiários, sempre que autorizado previamente 

pela Comissão de Ética em Pesquisa da UNIDADE CONCEDENTE, a 
efetivação de pesquisas técnico-científicas, de conformidade com todas as 
normas que regulam o estágio curricular com fim meramente educacional; 

 
c) fornecer o material, equipamentos, instrumentos e aparelhos disponíveis, bem 

como permitir que seus funcionários colaborem com o aprendizado dos 
estudantes; 

 
d) não remunerar o estudante-estagiário, sob qualquer hipótese, pelo fato do 

estágio curricular tratar-se de tarefa escolar, e não atividade econômica; 
 
e) comunicar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, por escrito, a conduta desairosa e/ou 

em desacordo com os padrões profissionais por parte do estagiário; 
 
f) restringir o uso de algumas das suas instalações, pelos estudantes-

estagiários, quando necessário, mediante determinação da chefia do setor; 
 
g) solicitar a substituição dos estudantes-estagiários que não se adequarem às 

características do estágio; 
 
h) firmar Termo de Compromisso com os estudantes-estagiários, com base no 

art. 6º e seus parágrafos 1º e 2º do Decreto nº 87.497/82, onde constará a 
especificação da carga horária e da duração do período de estágio, visando 
particularizar a relação jurídica desses com a UNIDADE CONCEDENTE, 
constituindo-se, assim, em comprovante legal de que o estágio não acarretará 
vínculo empregatício de qualquer natureza entre a UNIDADE CONCEDENTE 
e o aluno-estagiário. 

 
QUARTA: Caberá aos convenentes: 
 
a) estabelecer os horários dos estágios de modo a que não colidam com o 

horário de aula dos estudantes; 
 
b) não cobrar dos estudantes-estagiários, taxas adicionais referentes às 



providências administrativas, para obtenção e realização do estágio curricular; 
 
c) fixar, de comum acordo, a programação das atividades do estágio e os 

requisitos a serem atendidos pelos estudantes-estagiários, discutindo 
conjuntamente a sistemática de sua orientação e supervisão, sendo que a 
duração do estágio deverá atender as exigências regimentais do curso 
_______________________, aprovado pelo Conselho Estadual de Educação; 

 
d) adotar o uso de termos aditivos vinculados ao presente contrato, para 

instrumentalizar, viabilizar e/ou modificar as relações de estágios curriculares 
específicos, desde que haja notificação, de uma parte à outra, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 
QUINTA: A INSTITUIÇÃO DE ENSINO pagará a quantia de R$ ___________ 
(___________________) por estagiário/mês, a qual será paga no mês vigente 
diretamente à UNIDADE CONCEDENTE. 
 
Parágrafo Único: Fica estabelecida cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre 
a parcela vencida, em caso de inadimplemento, sem prejuízo à incidência de juros 
de 1% (hum por cento) ao mês e correção monetária de acordo com a variação do 
IGPM e sem prejuízo da penalidade prevista na cláusula oitava, alínea “e”. 
 
SEXTA: A realização da atividade prática não acarretará vínculo empregatício de 
qualquer natureza com a UNIDADE CONCEDENTE. 
 
SÉTIMA: O presente contrato para estágio curricular vigerá pelo prazo de ____ 
(________) meses, a contar de ____/____/____ à ____/____/____, podendo ser 
prorrogado ou alterado, havendo concordância entre os signatários ou se for o 
caso, denunciado a qualquer tempo mediante prévia e expressa comunicação 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 
 
Parágrafo Único: Na hipótese de denúncia do presente contrato por qualquer 
uma das partes, a conclusa do estágio curricular dos estudantes poderá ser 
prejudicada. 
 
OITAVA: Os convenentes poderão solicitar o cancelamento de estágio 
supervisionado a partir da data da comunicação, nos casos e formas seguintes: 
 
a) término do estágio curricular; 
b) por motivo técnico, funcional ou disciplinar inadequado do aluno estagiário, 

com os padrões e regulamentos internos da UNIDADE CONCEDENTE; 



c) pelo descumprimento das obrigações contidas no Termo de Compromisso; 
d) a pedido da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, manifestado por escrito, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
e) no caso de atraso por mais de 45 (quarenta e cinco) dias do pagamento da 

parcela referida na cláusula quinta. 
 
NONA: Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelas partes 
convenentes. 
 
DÉCIMA: As partes elegem o foro da comarca de Pelotas para dirimir quaisquer 
dúvidas ou controvérsias relativas ao presente contrato, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem de pleno acordo com as condições ora estipuladas, 
firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas instrumentárias, para que produza todos os efeitos. 

 

Pelotas, _____________________ 

 

 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

 

 

UNIDADE CONCEDENTE 

 

Testemunhas: 

 

1) _____________________________    

    Nome: 
    CPF:  
 

2) _____________________________    

    Nome: 
    CPF:  


